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PARTE iiÜ
Governo da Provincia
¦EXPEDIENTE DO DIA 6 DE MAIO DE 1873.

Portarias
1.* Secção—Nomeando para o cargo

•de 3.ü suppíente do juiz municipal do
termo do Jaicòs á João da Cunha Sobrei-
Ta que servirá até o fim do quadrienio,
em conseqüência de não haver o cidadão
José da Cunha Sobreira nomeado para
aquelle cargo solicitado o respectivo titulo
« nem prestado o devido juramento, de-
vendo o novo nomeado solicitar na seere
laria do governo seu titulo e prestar jii-
«ramento »a forma da tei; ficando a lista
dos suppldntes do juiz municipal do refe-
trido termo composta do seguinte modo:

á.'° Tenente coronel Arnaldo Mendes
de Carvalho.

%° Capitão Hermenegildo Lopes dos
Heis.

3r° João da Cunha Sobreira.
¦»*ídem - Nomeando de accordo com a

'pfoposta dò-tenente-coronel' commandan-
1e-doT4.° batalhão da guarda nacional
ão municipio das Barras, informada pelo
respectivo -còmmandartle superior, para
alferes da 2.a companhia do -referido ba-
lálhão, ero lugar.de-Manoel, dos Monles
íFurlado, qne falleceu, o guarda nacional
Manoel Pires Fervera.

•«-aldem-—Exonerando do cargo de de-
legado de policia <1 .vtermo de Seroraenha,
sob proposta do Dr. chefe de policia, por

¦mor;»* a grande distancia da villa o cida-
«dão José Raimundo de Abreu, nomeando
¦para aqmdie ícargo á José Lino Alves e
ifiocha que mora dentro da villa-

Dia 7.
Portarias. ,

i." S.ecçào—Abrindo sob sua responsa-'bilidade 
um credito da quantia de

l:49O|000 reis, na verba «corpo de
&mdee hòspitaès» do ministério da güer-
?a.no «oriente exercicio de 1772 1873,
jpara pagamento do pessoal da enfermaria
wilitar desla provincia.

—Idem—Idem,. idem da quantia do
ê|)'s conto'4 seiscenlos cessenta e um mil
tresentos cincoenta.e oito reis, para.oc-
sorrer ao pagamento do soldo dos officiaes
honorários em serviço nesla provincia e
dos reformados dò exercito.

Fizerão-se as poisas participações.
Offieios.

1,' Secção n. 34i ao Dr. chefe de po-
licia.:—Mandando que.o mesmo expedisse
suag ordens, á fim de que nos termos do
aviso circular do ministério da justiça de
28 de junho .de 1865 o.administrador da
casa de detenção desta capilal, informasse
qual tinha sido o proceèrnénto do réú
escravo Hygino do termo de Pedro 2.",
na prisão em que se achava.

—Idem n. 342 á câmara municipal da
batalha- Aeeusando o recebimento do of-
ficio de 17 de abril ultimo em que decla
rava ter a mesma câmara convidado ao
cidadão Gàldiüo Fernandes de Oliveira

Rebouças, para prestar juramento do car-
go de 4.° juiz de paz, visto haver falleci-
do o 1° juiz de paz. José Rodrigues de
Miranda.

—Idem n. 343 á mesma—Acusando
o recebimento do oflicio de 18 de abril
ultimo, em que eommnnicava haver n'a
quella dala encerrado os trabalhos dc sua
2a sessão desle anno.

—Idem' n. 344 á de Piracuruca—De-
clarando que ficava sciente, pelo oflicio
de 7 de abril ultimo, de ter sido adiada
para o dia.12 do corrente a 2* sessão or-
dinaria deste anno.

—Idem n. 345 aos membros da junta
classiíicadora de escravos ua freguesia'de
Valença==!Declarando em resposla ao of--
(icio de 6-de abril ultimo que não lèódp
chegado ainda a esla capital cs livros paru
a classificação dos escravos, assim como
não tendo sido ainda destribuida a esta
provincia o fundo de emancipação; cum-
pria que os mesmos aguardassem aquella
remessa e destribuição para procederem
ulteriormenle.

*»•¦*¦• --Idõisfôv&i6 em idêntico. «er4lda«4
junta de Piracuruca.

" 
Despachos.

Raimundo Torres Costa-^informe o
Sr. inspector da thesouraria de fazenda.

Dia 8.

Offieios.
1.* Secção n. 353 ao commandante do

25 batalhão da guarda nacional do muni
eipio de Jaicòs—Declarando em resposla
ao officio de 24 de abril ultimo, que fi-
cava sciente de? ter o mesmo n'aquella da-
Ia entrado mo exercicio do commando dc
seu batalhão. i

«osldeni n. 347 ao 
"juiz 

de direito da
remarca—Declarando em resposta ao of-
ficio de 18 de abril ultimo, que ficava
certo de haver sido installada no dia 16
e encerrado no dia seguinte de aquelle
mez, a Ia sessão do jury do lenno de
Marvão.

—Idem n. 350 ao da de Pirn.curu.ca-—
Remettcndo para que o mesmo informas-
se sobre a aceusaçao que lhe fora feila
na inclua representação, por copia, de
•João Alves Pereira do lermo de Pedro 2.°
devendo fazer acompanhar a sua informa-
ção de uma copia de todo processo de ha-
beas corpus de que se trata.

—Idem n. 351 ao Io supplenle do juiz
municipal do termo de Pedro 2°.—Di-
zerido em resposta ao oflicio de 21 do
mez passado, que nesla dala tinha provi-
denciado acerca dos fados nelle menciò*
nados, e quanto aos pontos de duvida qne
o mesmo submeltera á decisão da presi-
dencia, declarava-lhe; Io que tendo1 Sil*
veslre Castello Branco sido condemnado
a trez meses de prisão simples devia ourar
prir a pena na prisão, que houvesse oo
lugar de sua residência, como termioanta-
mente dispõe o art. 48 do cod. crim: 2;°
que na respectiva sentença devia ser íe*
vado em conta o tempo, em que o men-
cionado preso estivesse recolhido a cadeh
d'aquelh villa, uma vez que teabao sido

dada á aquelles câmaras, qne quanto an-.
tes, fizessem confeccionar as posturas, que
elevião regular as aferições dos novos po-
sos e medidas, vislo como o nzo dos anti-
goá padrões só era tolerado alé o dia 30
de junho provimo vindouro.

—Idem ii.° 357 á da Parnahiba—Ac-
ruzando o recebimento do ollicio de 26
de abril ultimo, em que eorumuuicava a
mesma câmara haver n aquella dala en-
cerrado os trabalhos da sua 2.1 sessão or-
dinaria d'esle anno.

—idem i5.° 356 à mesma—Declarando
em resposla ao officio da mesma data,
que ficava approvada a arrematação das
passagens dós portos d aquella cidade, ef-
fetuada pelo cidadão Manoel Felippe dos
Santos, pela quantia de 170$000 reis.

2.n Spcç.ão=n.0 185 no inspector da
thesouraria de fasenda—Rcmettendo o

constantes da1- certidão junta, osquaes il- incluso orçamento confeccionado pelo ca-
legalmente linha em seu poder, e noex~!#itão do porto da Parnahiba, das despesas
ertíicio das funeções do *eu cargo, proce-Jnecessárias a inslallacãó e custeio do pha-..
dtsse sempre com Ioda. moderação e jus- rol da «Pedra do Sal,» até o fim • dovcór-
incerto de que nào toleraria violências-,;- .'ente' exercicio, a' fim de que o mes-
s-àía-xãs ^<^ '^U>ta de s^jn.foi-paa^p^ije Stt _

2.* Secção—n.° 182 ao inspector da de abril ultimo petiisse ao respectivo ün

preenchidos as formalidades legáes: "3$°

que é elle, na qualidade dc Io supplenle
do juiz municipal d'aqueile termo, o jujjz
da execução, em vista do disposto no%|
2o do art. 35 do cod do proc. crim-^c
que por esta oceasião recommendava lhe
muilo instantemente qve, no cnmprimei^o
de seus devores, devia proceder com loja
moderação e jusliça, procurando sompre
evitar conflictos com as autoridades su-
periores.

Reinelteu-sé icopià do officio acima áo
juiz municipal 

'do 
termo de Piracuruca.;

—Idem n.ü 352 ao juiz municipal do
termo de Piracuruca—Romettendo os in*
clusos papeis, por copia, á fim de que o-
mesmo informasse sobre as aceusões' que
bòííes lhes í«>fã«^ feitas, cumprindo que
sem perda de tempo, recolhesse ao cartò\
tono de Pedro. 2.° os dous processos.

iíSir-

thesouraria;de faseíidá—Disendo que em
vista da informação houvesse o mesmo de
mandar pagar ao capitão Raimudo José
de Amorim a quantia de 50^000 reis;
proveniente de despesas feitas pelo agente
do correio .da villa de Paranaguá, com um
expresso e um Cayallo, que conduzirão d'
aquella villa á cidade, do Amarante, os pa-
peis do receuseamento da freguesia do
S. Philomena, conforme consla semithan-
te.despeza.dos documentes annexos.

Commimícoti-se.ao agente tiscal de Pa-
ranagua.

Despachos,
Miguel de Souza Borges Liai Castello-

Brawco^Passe se
Norberto Soares da Si!va>=Como requer
Cândido Alves de Noronha=»Idem.

Dia 9.
Portarias

!.* Secção—Concedendo a remoção
que pedira o professor publico de l.a' let-
!tras do l.° districto d'esia capital, Candi-
do Alves de Noronha, para a cadeira da
villa da Independência, que se achava
vaga, ficando-lhe marcado o prazo do 40
dias para dentro delle ir tomar conta de
sua nova cadeira-.

Offieios
!';'.¦' Secção«=*»n»" 35ÍÍ ao Exm. Sr. con-

selheiro presidente do supremo tribunal
de justiça='L(!vando oo conhecimento do
mesmo, que tendo o juiz de direito da
comarca da Parnahiba bacharel João Fio*
rentino M<iira de Vãsconceljos, recebido
no dia k8 d'abril ultimo a communicação
çle sua remoção para a capilal do Pará,
n'aqoeiia mesma data deixou o exercicio
de seu cargo?

---Idem—Circular—n;'' 358 ás cama-
ras municipaes--riuimando a attençãQ
das mesmas paia as disposições''dós de-

i crelos n.íe 5089 e 5169 de 18 de selem
i bro e 11 de desembro últimos recommeii*

nisterio o competente credito.
. Dia 10

Portarias
l.a Secção-toNoanjarulo sob proposta

do Or. director geral interino da insiruc-
ção publica e de acordo com o art. 57 do
reg iv.° 76 de 29 de desembro de 1871,
p cidadão Firmino José Rosa para profes-
sor suppíente da cadeira de 1." lelíras do
sexo masculino do 1.° doslricto d'esta ca-
pilai, que se achava vago.

2a Secc^o—íNoneando em vista do art.
10 do decreto n.° 2549 de 14 dc março
de 1860,para examinadoresdos cândida-
los ao concurso dos lugares de praticaii-*
tes da thesouraria de fasenda, cujo çoh>
curso eslava marcado para o dia 15 do
corrente ás 10 horas da manhã, ua referi-
da repartição, aos Drs. Jesuino José do
Freitas, Firmino Licinio da Siiva Soares
e Conslantino Luiz da Silva Moura, seu-
do o 1.° para examinar em grammaticn, o
2t)em'arthmeticae o 3.a em orlhographia.

' Expedirão-se as precisas participações.
Offic os

1.* SecçSo—-Declarando que pelo the-
souro provincial já se havia providencia-
do acerca do vestuário reclamado pelos
presos pobres da cadeia da villa de Prin-
cipe imperial.

—Idem n.° 363 ao commami mte su-
perior da guarda nacional do municipio
de S. Gonçailo—Declarando em resposla
ao oííieio tio 3 do correnle, que achando-
se pendente de decisão do governo impe-
rial o conselho de invosligaçãe sobre a
ausência dó major commaadarite da sec-
ção do batalhão de reserva da guarda na-
cional, sob seu cotumaudo superior,Fran-
cisco Pereira Lopes; cumpria que, na for-
ma da iei, o capitão mais antigo assumis-
se interinamente o commando da referida
secção do batalhão do reserva,

¦¦'- ¦ Vi-''..
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DAS DISTANCIAS

que mcdeiào entre as principacs localidades da província do Piauhy, calculadas por kilometros:
a começar do norte para o sul.

ORGANISADA POR DAVID MOREIRA CALDAS, EM 1873
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Parnahiba.... 36 166 180 214 220 25G

jforift dos Lopes.

Piraeuruca...

Batalha..

134 144 182 184

60 48 102

224

300 300 370 384 53G 550 572 G08 600 084 702
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m
192

334

759 762 870

250

348

248

504

370

514

418

536 576

452 4i2

G24

528

648 66G 723 72G 834

1,050 1,122 1,332 1,327

1,014 1,086 1,296 1,291

548 582 623 642 738 918

45 42

1,002 1,212 1,207

1,422

1,386

1,302

90 120 132 192 204 3G6 370 394 í 438 480 504 524 579 584 690 870 944 1,154 1,149 1,244

Peripiri

Barras

68 52 120 158 218 200 332 370 420 404 480 500 550 575 610 G90 870 970 1,180 1,175 1,270

jrr-x. r*i rW.

110m—
Pedro segundo

80 90 150 180 342 330 352 414 440 475 482 550 542 650 830 902 1,112 1,107 1,202

130 200 250 180 280 380 430 352 490 480 560 555 620 700 880 980 1,190 1,18o 1,280

Campo-maior..-¦,-..... 110 120 120
í-xsf-_t :~

282,*250
3r,'.^ ...

300 354 360 395 470 490 570 750 850 1,060 1,055 1,150

União. 78 230 392 320 288 404 400 465 418 540 478 610

Theresina

Marvão..

210 372 260

790 838 1,048 1,043 1,138

210 444 336 400 340 475

162

400 546 726 760 970 965 1,060

200 270 234 320 300 390 375 450 530 710 810

1 326

1,020 1,015 1,110 I

432 72

170 398

Principe-Imperial

Valença

Amaranle.....

Independência

Oeiras

446 400 552 475 612 640 820 972 1,182 1,177 1,272

120 145 275

504 160 280 130

220 335 330 510 695 905 900 995

355 190 336 516 550 760 755 850

518 472 624 547 684 712 892 1,044 1,254 1,249 1,344
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Observações.
120 170 195 215 210 390 510 720 795 810

Picos 290 /5 335 240 420 600 810 915 900 j

Os cálculos d'esta tabeliã são baseados em informações officiaes
e particulares, reduzidas a kilometros.

Algumas legoas passarão a valer somente cinco kilometros (legoa pequena,, dos
nossos sertanejos )—outras, porém, conservarão a mesma quantidade que as legoas—
portuguezae de sesmaria (as maiores). I)'e|i'árlò procurei hármonisàr a diversidade
de cálculos anteriores: v.g. de P. Imperial á Independência lia quem faça apenas 11
legoas, ao passo que outros uizem ser 14; aroiirei-me por tanto ri kilometros,sup-
pondo que aquellas sejão de sesmaria ( 6,G00.m X 11«=72,600.m ). Este calculo

jena differença a esl'oulro: 5kil. X 14=70 kil. A différòh-corresponde coin peqi
ça de 2 kil. desapparecerá, se supporraos que entre as 14 ha duas legoas própria-
mente portuguezas, ou de 6,172.m cada unia.

D. M. Caldas.

Manga..  3G5

Jaicoz  .

60 330 510 420 630 625 720

400 275 430 670 850 990 940

Jerumenha. 300 480 360 570 600 660

5. João do Piauhy.... 180 500 600 810 690

<S. Raimundo Nonnato.. 450 420 630 5Q0

210 370

'¦ ¦ .1 .

300

90

Bom Jesus

Parnaguà .1 215

S. Philomena  200

Corrente
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Publicações geraes.
Alienação.

Abaixo publicamos a resposta que o
nosso amigo Dr. Simplicio Coelho de Re-
sende, juiz municipal dos lermos reunidos
da comarca das Parras, da ordem do Exm.
Sr. presidenle da provincia, deu adenün-
cia dos Srs. Pedro José Augusto de Lemos
Bacellar e Egidio Augusto de Lemos Ba-
cellar, originada da questão da suppres-
são do testamento com que falleceo o Dr.
Ângelo Custodio de Araujo Bacellar.

A resposta referida, confundindo a cá-
lumnia e impostura, deixa bem patente a
historiada suppressão do testamento men-
cionado, sendo admirável que os seos
auetores, continuem impunes, a escarne-
cer da justiça publica e dos homens de
bem.

Juizo municipal do termo das Barras, 2 de
julho de 1873.

ISIm. e BSxbm. $r.
Em cumprimento ao respeitável despacho

de V. Exc, exarado na representação ou de-
nuncia contra mira dada a V. Exc. pelos Srs.
Pedro Josò Augusto de Lemos Bacellar, e
Egidio Augusto de Lemos Bacellar, e que in-
ciuso devolvo, passo a respondei-a, na forma
da lei; pedindo desde logodesculua a V. Exc.
do emprego de alguma palavra menos cabível
e de alguma expressão inconveniente ou dura
que por ventura venha a escapar de bico da
penna em relação aos meos discretos delato-
res, que, certos de sua influencia e poderio,
que lhes garantem a impunidade dos seus ac-
tos, não duvidarão levar a presença de V. Exc.
um acervo de injurias e calumnias contra
minha reputação de juiz e liomem publico,
«om a denominação de representaçãi!

Ja tive a honra de informar a V. Exc. a G
de junho ullimo que em outubro de 1871,
achando-me nesta villa, tive oceasião de dar
minha opinião, como homem lettrado e a exi-
gencias de amigos e dos próprios denuncian-
tes, acerca da um processo que íòra pelopro-
motor publico desta comarca agitado contra
estes e outros pela suppressão do testamento
eom que falleceu o doutor Ângelo Custodio
de Araujo Bacellar.

Examinado por mim os autos do processo
referido, onde já linhão deposto varias teste-
munhas e onde se achavão valiosos docu-
mentos, disse em reserva n um dos prelecte-
res dos denunciantes que nos aulos já existião
provas, não só para a pronuncia dos aceusa-
dos, como também para a condemnacão, o
que chegando ao conhecimento dos mesmos
ficarão desde então votando-oie, por isso, odiu
implacável. '<

Forão tanios os obstáculos creados pelos
denunciantes e seus proleclores que a mar-
cha da justiça nesse feito intorpeceu-se e o
processo sò pode ser concluído, languida e
frouxamente, nomeiadode novembro fraque};
le anno, quando já era eu juiz municipal e
de orphos desle termo, cujo exercio havia as-
subido a 14 do referido mez. Convencidos
os senhores Bacellares que serião por mim
pronunciados, por isso que já sabião de minha
opinião a respeito das provas dos autos, do
valor das quaes linão elles consciência,, não
obstante ser este um terço ou menosdo que
deveria ser, tratarão de fazer publico o que
em reserva se havia passado, desde logo mal-
tratando-me por palavras como as que se lêem
no todo de sua representação, e propalando
minha suspeição etc. etc.

Esta circumstancia e outras me fizerão re-
fleclir e jurar a suspeição por elles desejada,
acto que foi por mim praticado por escrúpulo
e por inexperiência de um cargo, cujo exer-
cicio poucos dias antes havia assumido (docu-
mento sob n. 1), tendo aqui perfeita applica
cação o que diz o Sr. Dr. Thomaz Alves nas
suas annotações ao código criminal, na parle
te citada pelos denunciantes na representação,
em que, por demasiada má fé, oceultarão a
V. Exc. a circumstancia de ser eu suspeito
como juiz na questão de que tratão. e por
conseguinte desempedido para advogai a, co-
mo adiante se vue ver.

Contenuando direi q ossenhoros Dacollaros
forãu felizes contra a minha expectativa e de
todos os quo teem conhtcimeiUo da historia
do testamento mencionado: o processo cahio
pela não pronuncia dos aceuzados. (os de
nuncianles) a justiça publica eminudecen, e
não obstante bavorem o juiz de direito da co-
marca, doutor Joaquim Josó d Oliveira An-
drade, e o Exm. Sr. Dr. Sousa Leão, mui rlig-
no antecessor de V. Exc, ofiiciado ao promo
tor publico para recorrer do despacho de não
pronuncia para o juizo de direito, esto a tudo
desallendeu, sendo por isso demottido a bem
do serviço publico, como deve constar da se-
crelaria do V. Exc, !!

Carecerá de commentarios e interpretação
o procedimento desle promotor, que se cha-
ma Poríirio Alves Ribeiro ? Não, por certo.

Agora uma breve digressão. João José Pi-
nheiro, professor publico de primeiras lellras
desta villa, éra e é ura dos indigitados autores
da suppressão do testamento questionado; as-
sim como foi am dos queixosos no processo
político que o juiz de direito desta comarca
contra mime outros cidadãos deste lermo. fez
inslaurar, ficando por tanto Pinheiro por lor-
ça da lei meu inimigo capital, e por isso eu
empedido duas vezes e pcrpeluamente para
ser seu juiz nessa questão, como em outra
qualquer pela circumstancia mencionada, sen-
do Pinheiro um (1'aquelles de quem <*e i.i eu
haver parle da quantia reclamada pelos meos
parentes da Parnahyba» tenente-coronel José
Francisco de Miranda Filho e major Antônio Jo-
sé Araalio de Miranda (documento sob n. 2) os
quaes, alem.de serem meos parentes, são meos
inlimos anngos, tendo eu, sido já cm oulra
questão, e quando residia riáqucllà cidade,
advogado do 1."

Estando, por tanto, perpetuamente impedi-
do para ser juiz dos indigitados aulores do
testamento por vezes referido, não duvidei por
mero obséquio a esses meos parentes, e não
para assaltar, a modesta porem honesta for-
tnna (!!!) dos denunciantes, acceitar o encar-
go de ser nessa queslão dos meos parentes
mencionados advogado, visto como a lei me
permitle advogar nas causas em que sou sus-
peito eomo juiz, o que é nimiamento racional;
Ord. Livro 3.° T. 28 § 2.*, digest. Brazil a
ord. e | supra cit., Moraes Carvalho, Praxe
forense§69 n. 2; conselheiro Ramalho, Pra-
lica civil e commercial § 5.° do capitulo 2.°
doTit 2.°, e outros.

Assim pensando com a lei na mão, aceitei
as procurações dos meos mencionados paren-
tes (urna das quaes ainda não me chegou) e
derigi aos denunciantes na mesma hora, no
mesmo sentido e pelo mesmo portador as duas
cartas que juntas por publica lorma serve de
base a sua ferina denuncia, cnlculadamenle
por elles apreciadas uma depois da oulr,?, a
íim de produzir duplo effeito, e ser concide-
rada a que se acha por ultimo, como matéria
reincidente ! í Explicando o justificado por
esta forma o meo procedimento a respeito
dos honradíssimos denunciantes, pergunto eu,
Exm. Sr., onde o crime por mim coramelli-
do, onde a serie de actos violemos por mim
praticados contra os denunciantes, e onde. fi-
nalrnente. a immorahdade do meo procedi-
monto como juiz deste termo ?

Porventura me derigi aos denunciantes em
caracter offiçial,fiz jogo de meo cargo ou da
influencia delle derivada contra os denuncian
les ? Não, por certo, e nem seria capaz de
um acto tão infeliz.

A elles mo derigi como um simples procu-
rador ou advogado dos meos parentes, e nes-
te caracter, não lhes podia fallar se nao como
lhes [aliei, porque apenas éra então um cum-
pridor de ordens de outrem, o que fiz pu-
hlicamente e sem subterfúgios, como facilmen
te se comprehende da leitura de minhas car-
tas, não deixando de prever eu o escarcéo
que dahi ia surgir. Tendo respondido ao
primeiro tópico da denuncia dos honestissi-
mos senhores Bacellares, passo ao segundo,
que versa sobre o fado de ser eu juiz dos
resíduos deste termo, e por isso impedido
p&ra servir de advogado na questão do testa-
mento do finado Di\ Bacellar.

Se com efteito não estivesse a acção eivei
neste negocio intimamente ligada a questão
criminai, da qual depende, e se, alem disso,
não fosse eu etn iodas ellas suspeito como juiz

por mais de uma razão, como já ficou do-
inonslrado, teriáo talvez os denunciantes ra-
záo, no sen atroz procedimento contra mim.
se não fossem, ainda as seguintes considera-
ções: jamais poderia ou pu«)erei mandar cum-
prir um testamento suprimido a cerca de 5
annos, salvo se elle, como a phonix, tiver de
resurgir do suas próprias cinzas, esperança
vã o irreali/.avel, porque não admilln a fios-
sibilidado de haver o denunciante Pedro Ba-
cellar comprado-o por muito dinheiro, segun-
do disse; e é publico, notório e sabido nesto
termo por mais de mil pessoas, pari vir ira-
zel-o a juízo muilos annos depois da susp-
pressão, com o risco de 4 annos de prisão
com trabalho e do pagar a N. S. da Concei-
ção desta villa, a Santo Anlonio de Campo-
maior, a um convênio em Coimbra, aos Mi-
randas, da Parnahyba. e a outros mais, uma
fortuna de cenlo e tanios coutos de reis.

Assim sendo, ou eu teria de ser sempre
suspeito nas causas cíveis que contra os de
nuncianles se originarem pela suppressão do
testamento dilo, ainda que eu não queira,
por que já sabem elles o meu modo de pen-
sar a respeito e jamais me quererão por seu
juiz, a raerioh que se queirão sujeitar a pagar
cora a sua modesta porem honesta fortuna
os cento e tantos contos de reis das verbas
lestameniarias, ou terei de commelter .um
crime, se não obstante tudo quanto ficou
dito, for nessas causas juiz. depois de ler
jurado suspeição ua princioal deltas, e ser ini-
migo capital de um dos indigitados suppres-
sores. Os do mais pontos da aceuzação dos
denunciantes são tão absurdos, sophislicos o
de má fé intentados, que eu deixo de refu-
tal-os, por que, para a devida e sabia apre-
ciação de V. Exc, elles não precisão de cs-
clarecimentos: são elles filho» do ódio e dp
desejo immoderado que tem os denunciantes
e os seus mentores de fazer-me mal e de
afear por todos os meios, ainda mesmo os
mais reprovados, o meu nome e a rainha re-
-p^^it^r-d-e- -empregado publico, onde as suas
selas venenosas não podem attingir, lealmen-
le combatendo:

Exm. Sr., eu não ouzo convidar a V. Exc.
para, se destrahindo dos seus innumeros afa-
zeres nessa capital, vir até esta villa, uma
das mais importantes da provincia e das mais
próximas a essa capital; no entanto serei fe-
liz so V. Exc, duranto a sua administração,
se dignar por aqui apparecer e indagar dos
humens desapaixonados do município, que é
grande e populoso, qual tem sido o meu pro-
cedimenlo como juiz. municipal desta comarca,
se sou trabalhador, se lenho expediente fácil
e accessivel a iodos: em íim, so sei cumprir
a árdua e importante tarefa de meu espinhoso
cargo. V. Exc. è magistrado, e pois deve
com um simples golpe do visla tudo compro-
hender c apreciar.

Exm. Sr. em nome da sociedade aggravnda
e da moralidade nublica; em nome da hones-
tidade hona, e innocencia dos denunciantes
eu suplico a V. Exc. a mercê de se informar
com todo cuidado acerca do passado dos de-
nunciantes, e, sobre lodo, acerca da momen-
tosa questão da suppressão do testamento com
que falleceu o Dr. Ângelo Custodio da Ar aja.-
jo Bacellar, a qual é bem conhecida pelos
Srs. tenente-coronel Luiz de Souza Fortes,
vigário Miguel Fernandes Alves, coronel
Francisco Felix Correia, coronel Francisco
Borges Leal, capilão Delíino Francisco Bispo
de iVmraes e Antônio-Rodrigues de Miranda,
tenente Gonçalo José Leite, o professor pu-
blico do Retiro da Boa Esperança alferes Josò
Fernandes Alves, alferes Firmino Servo de
Araujo, alferes Silvestre Tillo Castello-Bran-
co, alferes Francisco /íibeiro Franco de S.nn-
paio., e outros muitos cidadãos qu.iliiicados
que seria enfadonho mencionar. i$p

Ainda tomo, Exm. Sr., a liberdade de
pedir-lhe pela segunda vez a mercê de exa-
minar o processo que aqui se agitou contra
os denunciantes e outros, de que por vezes
tenho faliado, verdadeiro complexo de escan-
dalos e imraoralidades, nunca viotos em um
feito jurídico ! !

Tenho satisfeito o quanto V. Exc. me or-
danou; e tranquilíô aguardo a soa sabia do-
cisão. Por ultimo peço a V. Exc. permissão
para publicar pela imprens- esta minha res-
posla.

; IVns Guarde a V. Exc.—Illm. e Exm. Sr.
I Dr. Gervasio Cicern de Albuquerque Mello,
; muilo digno presidente desta provincia.

O juiz municipal
Simplicio Coelho de Resende.

—«; • —

Qw.Htáo "AVAUjo COMffV l*or«>lla<ll».

Sob esta epigrauho saldo no Paiz nt° 7t
do H de junho ultimo om afligir, em que o
seu autor tratou da questão quo o Sr. coro-
nel José de Araujo Costa e seu sócio Dpmio-
gos Rodrigues de Azevedo promoveram no
loro desla cidade contra mim por perdas o
damnos que disseram ter soíírido por um ar-,
resto feito nas fazendas Calumby e Boa-espc-
rança do lermo do Marvão desta província a
requerimento de João Baptista Monteiro So-
brinho, como procurador dos negociantes da
praça do Maranhão, Lima A Reis,—Graça,
Carvalho ele Faria, e João de Oliveira Santos
etc Sobrinho,—curadores fiscaes e adminis-
tradores da ' massa do Hinado negociante da
mesma praça Luiz Antônio Correia de Brilto
Telles, para garantia de um debito do João da
Cunha Alcanfor, residente então no termo de
Marvão.

Nesse artigo fez-se ver a justiça quc,me"cra
divida na caprichosa acção que os Srs. José
do Araujo Costa etc Companhia me proposc-
rami e que foi decidida em mim favor em
vista da carência de motivos para a minha
cQndemnnção, e das provas inconeussas. qua
produzi nos respectivos autos, tendo os auto-
res appellado da ^decisão do integro juiz do
direito interino desta cidade, doutor Raimun-
do Mendes do Carvalho, para c tribunal da
Relação.

Os Srs. José de Araujo Costa etc Comp.9
pretenderam renovar a queslâ.i, subindo no
jornal imprensaw" 385 do O do corrente mez
com um artigo dirigido-^ ao publico—, nisto-
fiando o facto circumstani-.iado do sobredito
arresto, procurando resvesti-lo de cores cam-
biaíites, 'rnírnãp -fizeram-senão envofvef--em-
fumo o seu protemlido direito, deixando tri-
nmphante a verdade, e com ella a minha cau-
sa, que é a da justiça opprirnida.

Não é invertendo os faólose inventando ar-
bitrariamente cireomslancias que se conse-
guirá deprimir a luz da verdade se por meio
de invenções e de contos intrincados consegue-
se por momentos encobri-la, não tarda que
ella brilhe, vencendo todos os obstáculos que
se lho áule-punhão.

Fui levado a juizo por nm inimigo que me
vota todas as suas reconhecidas ti provectas
amabilidades do rancor o do ódio mais entra-
riliado, somente para ter elle o prazer insen-
saio de perseguir-me, do obrigar-me a gastara minha modesta fortuna, adquerida ,-Mroco
de trabalho perseverante, mas quo artrahe as
vistas eob.içòsas do potentado meu inimigo,
para quem o crime gravo o viver indepen-
dente de qualquer snjuim que presume ser o
arbitro des destinos de urna provincia, do seu
commeTçip, navegação e riqueza, querendo-supplantara loitiis, •

Os motivos luteis e caprichosos porque fui
demandado são bem conhecidos do publicodesta pn.vincia e de grande parle da provin-cm do Maranhã.-i; só o eyuismo que caracte-
risa a certas almas, que se ennobrecem e en-
grandecem pelos males que eausão ao seu
próximo, poderia dar logar, a acção que seme propoz por perdas e (íamnosv

Entretanto, decalüdns os Srs. José: «ie A-raujo Costa etc Comp." na acção que me pro-
poseram. em vista das provas robustas qualhes oppuz, orgucram-se nas collornnas doseu jornal Imprensa, avassalado ao sou podernão para entoarem um memento á sua causamas para rivive-k querendo assim repra^n-
ta-la com aqtiellas enormes cabeças da famo-
sa hyuVa de l^iria, de quem Ws falia a fabu-Ia, cultivada pelos mesmos Srs. tí eil-os inven-laudo fados para sustentar uma causa quasomente se recommetida pelo capricho e ódiodos seus aulores.

Goolírám esses Srs. dfersVs historietas
como,—de terem comprado a João da CunhaAlcanlor as fasenrlas Calumbv e Boa-osperar-
ça do termo d,, Marvão nos dias 4 e 5 de a
gostodei871;det«ireusub3lalecidoospo-
deres que me,foram dados em uma procura-Içac de Lima etc. Reis, Graça, Carvalho etc
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Farias, o João de Oliveira Santos etc Sobri-; procurador dos negociantes do Maranhío,
nho, os quncs mo foram suhstaleiidr.s polo como allcguei« provei nos autos da acçáo.
procurador dos mesmos, Miguel Domingos' Depois disto mandaram esses Srs. um ad-
dos Santos, com poderes limitados a receber vogado a Marvuo Mim de oppor embargos de
do João da Cunha Alcanfor o quo esto devia terceiro xenhor possuidor.
& massa ilo Britto Telles, do Mahmhün, sem
mo ter sido conferido o poder de subsiahelaccr
o mandato em oulro procurador; do ter elles
enfiado a Marviio um emissário com as mãos
repletas de seu ouro para oppôr cmlnrgos de
terctiro senhor e possuidor ao arresto feito
nw fazendas do rua propriedade; que este ahi
loffrera mil e uma protelaçfe* da parlo dos
juizes por serem esl os genros, vaqueiros o de
pendentes do coronel Antônio Fernandes de
Vasconcellcs, o outras muitas cousas contidas
naquelle novo (ou velho j mothodo, de quo
uzam mui correntemente.

Não preciso do vir á imprensa discutir com
osSrs. José de Araújo Costa otc Com».* es-
ta questão, a que fui por elles provocado; te-
nho soffrido com paciência e resignação todos
03 effeitos dessa inimisalle proverbial que me
volio esses Srs; porque confiei sempre na
justiça dos juizes o tribunaes que tem do co-
nhecer da sem razão e do capricho dos meus
inimigos.

Fui acclonarln: I."—porque substabeleei
os poderes de uma procuração em terceiro,
visto que nio podia eu desempenhar o mam
dato que nella me foi conferido, por mo-
rar o devedor de que ella tratava distante do
meu domicilio, e porque n3o sou advogado;
2.9—pelo capricho de meus inimigos, por
meio do qual suppoem elles fazer do ódio e
do rancor o fundamento de um direito sui
generis, quo não existe senão por esse único
titulo.

Eis ahi mais alguns esclarecimentos para
o publico, a quem se dirigiram os Srs. José
de Araújo Cosia etc Comp.*

Fui encarregado do promover c realizar
uma cobrança contra João da Cunha Alcan-
for, morador em Marvão. pelos negociantes
já referidos. Esse devedor, lendo entrado
^~a]ültes*caraígoi ^ftn^eíâ"tenrler-ra9~
uma fazenda de gados no termo de Marvão,
não quiz fechar esse negocio, sem duvida po,*
que não tratava seriamente, e conhecendo
isto mandei citado para conciliação nesta ei-
dade, e depois substabaleei os poderes da

procuração no tente João Baptista Monteiro
Sobrinho, que estava em Marvão, o qujl
aceitou o mandato, e requereu arresto em
bens do devedor que fossem bastantes para
garantia do debito, quo era do tros contos c
tantos mil reis, propondo logo a competente
acção de dez dias.

Anles de passar adiante direi, que o Sr.
João Baptista Sobrinho promovia a esse tem-
po uma acção igual conlra o mesmo de-
vedor, como procurador do finado coronel
Firmino Alves dos Santos,.e para garantia da
execução o real pagamento tinha arrestado
os-gados das fazendas Galumby e Boa Espe-
rança., de propriedade do devedor. Este,
teQdo pago o debito de Firmino, oblevo or-
dem p»ra ser levantado aquelle arrosto, e a
enviou a Monleiro. FVi nessa oceasião que
o Sr. Alcanfor declarou-mo não pagar me o das de Alcanfor, porque queria mostrar-lhe
debito do Maranhão, ern virtude do que subs-1 que tinha amigos em Marvão, e que havia de

Mas como provavSo elles o seu direito da
propriedade, se nao ferraram os gados das
fazendas, uma vez. que pelos dous arrosto»
que se succcdèram não podiam ter ferrado
ns gados, que estavam, judicialmente deposi-
lados ?

Entretanto.não só o devedor João da Cunha
Alcanfor.como o advogado dos intrusos compra-
dores nada fizeram para òppor-se ao arresto;
porquanto o devedor não pedio vista delle nem
da acção do dez dias que lhe foi proposta,
deixando qne corressem á sua revelia, o o arl-
vogado do Josò de Araújo Costa etc Ci\ che-
gando a Marvão deixou-se ficar em amavol
descanço; e outra cousa não so pode diser,
porque, lendo chegado ali no dia 3 desetem-
bro, somente pedio visla dos autos para op-
por embargos no dia 21 do mesmo, como ai-
legou na acção quo me proposeram oesta ei-
dade.

E' que o advogado Manoel Ildefonso levou
ordens termmantes dos seus constituintes de
esperar om Marvão por uma decisão que 

'elíes

aguardavam do Maranhão, onde linhâo man-
dado negociar o debito de Alcanfor, porque
tinhío certeza do mao resultado desse arran-
jo das compras das fazendas arrestadas, e era-
lhes conveniente saldar aquelle debito para
fazer desapparecer o arresto;—*se porem,
disião -lhe, você vir que as fazendat pedem ir
a praça antes de ter áquella solução, trate de
oppor os embargos—».

Mas o advogado dos embargantes descan-
cou logo que chegou em Marvão, porque es-
lava ali correndo o praso de uma citação edi-
tal,contra Alcanfor, e conheceu que nenhuma
injustiça poderia soíTrer quando houvesse de
requerer qualquer cousa; de modo q passou í 8
dias a esperar que lhe chegasse a quitação da di-
vida de Alcanfor no Maranhão; e não chegam
rio' élíí lãõ"dépfesSfrTmoWpimTmX deserto
de voltar á capital, requereu vista dos autos
no dia 21 de setembro para oppor embargos,
o que lhe foi concedido depois de ter sido in-
deferida a sua petição por não estar em ter-
mos; mas não soffreu protelações como tem
allègado; e finalmente não apresentou oi enS-
bargos, porque poucos dias depois lhe foi re-
mettida a quitação do debito de Alcanfor, em
vista do que foi levantado o arresto sem a
menor diíficuldade.

Gomo, pois. allegam os autores que soffr|-
ram protelações o injustiças da parte das i\\-
tnridadesdo Marvão? E' menos ex»cio isso.
Os.supplentes de entSo eram todos incapazes
de commetter uma arbitrariedade, e nenhum
acto desse gênero foi provado pelos autores;
podem-no ter inventado para dar melhores
roupagens aos despropósitos quo caracterisam
o seu pretendido direito.

E' falso dizer-se que o coronel Anlonio
Fôrnandes de Vasconcellos era meu protectnr.
e que eu dissesse que José de Araújo Costa
nio me levaria a palma na compra das fazem

tabeleci a procuração que estava em meu po-
der no Sr. Monleiro.

Tendo sido requerido o levantamento do
arresto naquellas íszendas, por estar paga a
divida de Firmino, o advogado João Monteiro
requereu ao mesmo tempo arresto nósíbén'3
de. Alcanfor para garantia do debito do finado
Britto Tttlles; assim que. o escrivão que foi
àquellas fazendas levantar o arresto de Firrai-
no, procedeu a novo arresto nos gados das
mesmas fazendas por parle dos negociantes
do Maranhão, ludo era momentos immediala-
mente suecessivos, no dia 12 de agosto de

Foi depois deste arresto que Alcanfor teve
o recurso de figurar uma venda dessas fasen-
das aos Sr. José de Araújo Costa etc. Ci\ o,
concertando esse romance por escriptos par-
ticulares, que podiam com a maior facilidade
sfir antedatados, publicou na Imprensa de
22 de agosto um annuncio sobre essa pre-
tendida venda, protestando os Srs. José de

Araújo Costa etc CP por perdas o damnos

que proviessem do arresto, e mandando iati-

mar-me o protesto, a mim que nau era mais

pagar-me do Alcanfor com os mesmos gados
que- vendera ao coronel José de Araújo. .,„

Não entretenho relações de amisade intima
com o Sr. coronel Vasconcellos, o apenas te-
nho lido com elle poucas relações comraer-
ciaes; considero-o muito, mas nunca foi meu
protector no negocio da cobrança de Alcanfor,
e era inadmissível essa protecção quando tal
negocio não era meu, e eu deixei de ser pro-
curador dos negociantes do Maranhão, logo
que passei a procuração a outra pessoa; ac-
crescendo a tudo que o Sr. coronel Vascon-
ceilos não estava em Marvão a esse tempo.

O que é da maior notoridade publica em
Marvão, já que os Srs. José de Araújo Costa
etc Gcmp.' se soecorrem desse argumento ié,
que ali ainda hoje não se acredita quo o Sr.
Alcanfor tenha vendido as fazendas Calumfy
e Boa Esperança aos Srs. José de Araújo
Costa etc Cr\ que esse acto é todo burlesco;
o que se sabe lá ò, que a mulher de Alcanfor
nunca autorisou a vender as suas fazendas de
gado, e dos autos não consta essa outorga de
poderes, entretanto que Alcanfor, tendo ven-
dido o? gaios dessas fazendas (como pretende),

meio de ijludir a lei o escalar a fortuna da
mulher, declarou dopois por mu outro e.-crip
to particular quo no valor dos gados entrava
o valor das terras t

lítii nâo se comraonla; todos enchergam
visivelmente a má fe de todo esse negocio; e
mais se descobre a dobrez de todo osso pro-
sedimento confrontando o annuncio que o
Sr. Josò do Araújo Costa inserio com dala de
8 de agosi" na Imprensa n. 317 de 22 d»;
agosto de 1871, nu qual elle declara que oh-
teve do vendedor—iconccssão ou licença
para usufruir as casas, curraés e terras das
mesmos fazendas»—, palavras estas quo es-
tão nos escriptos de venda dei e 5 de agosto,
nos quaes rliz » vendedor—que se obiiga a
render aos compradores as terras, citrraes e
casas das fazendas logo que obtenha outorga
de sua mulher—, confrontando isso, repito,
cora os outros escriptos particulares com data
dos mesmos dias 4 e 5. fritos em additamento,
nos quaes declara o vendedor que no valor
dos gados comprehende-se o valor das terras
das fazendas I I

Quom haverá de vistas lão miopes que não
veja neases escriptos de additamento o con-
chavo havido em toda essa negociada de ga.
dos ? !

O Sr. José de Araújo 3osta fqno não usou
da firma social, mas da sua individualmente)
annuncia cora data de 8 de ago*lo, mas em
publicação de 22. que obtivera licença para
usufruir as casas, curraes o terras, palavras
textuaes do papeluxo de venda (no qual decla-
rou o vendedor que vendia todo o gado vac-
cura e cavallar por tal preçoj, entretanto mais
tarde forgica-se um papel de additamento de
contrato, cora dala de 4 de agosto (4 dias an-
tes da data do annuncio, e 18 dias antes
de sua publicação ), no qual djz o ven-
dedor que no preço dos gados está compre-
hendido o das terras. seguindo-sO nor tanto
d\ihi que o Sr. José do Araújo já oãy tinha so-
mente ura direilo ou permissão de usufruto
('dado por um marido sem o consenso de sua
TnitlherjTCoraõdeclaroü 18dias drpiírs~p"eia~~
Imprensa—, mas sim um direito de proprie
dade plena, como declarou o vendedor 18 dias
antes I Oh mágico po ler de volver o passado
ao presente / Òh primorosas e fecundas es-
lampilhas, so vós podèreis explicar a r.ós fra-
ços raoriaes e pobreiões façanhas tão subli-
madas I I

Está, pois, demasiado patente a condicção
em que andou o Sr. José de Araújo Costa e
João da Cunha Alcanfor nessas escripluras,
nesses addilamunlos o nossu annuncio, que se
chocam, se ferem, e deixam appareeer um
acto que por certo não é digno de^pessoas si-
sudas e de precedentes honrosos.

Muito teria èti que diser em appreciaçãn
das testemunhas dos Srs. José de'Araújo Cos-
ta etc. Gomp \ Iodas ell.is suspeitas de parei-
alidade por dependerem do seu poderio e al«
gürnas faltas de ò.Oa-fama, indignas de fé.

Mas não quero acompanhal-os no acervo
da iuverdades contidas na sua narração, a
qoe me refiro, deixando a minha justiça á
apreciação reilecti Ia dos tribunaes do paiz,
onde espero que o poder do meu inimigo não
terá armas para combater com as da lei e da
moral.

Nos aulos da acção que se me propoz en-
contra-se tudo quanto produzi em minha de-
fesa, o a sentença do integro juiz que presidio
a esse pleito, filho do capricho e ódio invele-
rado e notório, publicada no jornal Paiz, su-
pradito, demonslou todos os pontos da quês-
tão, e a falta de bases para a acção que in-
pertinentemente me foi proposta.

O publico que avalie pelo que acabo de re-
ferir e pela dita selença a perseguição de.
que sou vi clima, e aprecie de que lado está a
verdade e a justiça.

Theresina 28 de julho de 1873.
Antônio Gonçalves Pedreira Portellada.

dente ao lugar de tabellião do publico ju«
dicial e notas o escrivão do civcl crime e
execuções do termo de Jeromenha é o ei*
dadão Benediclo Paulino Teixeira.

Secretaria do governo do Piauhy, 29
do julho de 1873.

O secretario.
Xilderico de Farias Atabydt.

Avizos Offieiaes,
De ordem de S. Exc o Sr. presidente

da provincia, e em virtude do disposto no
§ í.° do decreto n. 4668 de 5 dè janeiro
;de 1871' faço publico que o umeo pretea-

Pela secretaria do governo se faz pubIU
co que por falta do respectivo sello dei-
*ou de seguir para a corte a petição de
Pedro de Barros Pessoa, pretendente aos
oílicios de tabellião do publico, orphãos e
annesos do termo de Bom Jesus da Gur-
gueia.~ANNUNCIOS.=
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Os abaixo assignados fazem publico,
para os devidos éffeitò, que nesta data
conlrahirão entre si uma sociedade com*
mèrcial na cidade de Amaranle, a qua!
girará com a firma Noronha ele Santos.-

Theresina 5 rle julho de 1873.
Antônio Alves de Noronha.

Leocadio Alves dos Santos.

A directória da companhia de navega»
ção a vapor no rio Parnahyba, convida ao»
Srs. accionistas da mesma companhia para
se reunirem em sessão ordinária no dia
10 de agosto próximo futuro, ás 10 horas
da manhã,no lugar do costume.afim de lhes
serem apresentados os relatórios e balan*
ços do semestre findo em 30 de junho de
correnle anno.

Theresina 30 de julho de 1873.

Juveual Carvalho Castello-branco se
offerece para ensinar a língua frahceza ás
pessoas que para isso se dignarem procu-
ral-o.

Não promelte ensinar com perfeição;
mas promette mostrar aos que com elle
quizerem aprender, quanto é fácil c de»
leitavel o estudo de uma lingua viva.

Declara que sò não dará aula nos do-
mingos e dias santiíicados, e que o seu
ensino terá lugar das 7 ás 9 horas do
dia. O qne pede pelo seu trabalho são
4$000 reis mensaes,

O lugar de sua residência è a Rua da
Gloria n. 6 e é ahi que espera a mocidad®
estudiosa.

Theresina, 10 de julho de 1873.
Juvenal Carvalho Castello-Branco.

Acha-se fugido, desde 29 de junho pi-
timamente findo, o escravo de nome Frau-
cisco, preto. 50 annos de idade, pouco
mais ou menos, altura regular, magro ca-
bellos carnpinhos, o lem uma marca ver-
melha em uni olho; dentes bons, porens
limados.

Quem o capturar e entregar ã seu Se«
nhor, Marcellino Ti Ito, em Campo-maioi-;
ao capitão Miguel Borges, em Theresina,
e em Car ias ao capitão João Barbosa, será
bem gratificado.

Barca Uruguay.
Esta barca segue para o Amaranle3 f,

reboque do vapor Junqueira, no dia % d@
agoslo, e recebe carga de frete,

A* tratar-se com o consignatario» abaixo
assignado.

______^^^ Ms Borges.

®s abaizos assigna-
dos lendo" hoje coniràhido urna sociedade
co.nmercial nesta capilal, fazem sciéntelo
publico, pelo presente, que girará com a
firmaeaJoão da Cruz & Irmão.

Thersina 5 de julho de 1873.
João da Cruz e Santos.

Joaquim Anlonio dos Santos,
'JTTP. COSSTITrCKOíf*!..-.!:,^»^,^ Jg


